
 

 

 

 

 
Razão Social:____________________________________________________________ 
 
CNPJ Nº ________________________________________________________________ 
 
Endereço: _______________________________________________________________ 
 
E-mail: __________________________________________________________________ 
 
Cidade: _________________ Estado: _____ Telefone: ____________ Fax: ___________ 
 
Pessoa para contato: _______________________________________________________ 
 
  Recebemos, através do acesso à página www.ancine.gov.br, nesta data, cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 
  Local: ________________________, ____ de ______________ de 2007. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2007 

PROCESSO Nº ° 01580.034091/2007-41 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhor(a) Licitante, 
 
  Objetivando comunicação futura entre a Agência Nacional do Cinema e 
essa empresa, solicitamos a Vossa Senhoria o preenchimento e remessa do recibo de 
entrega do Edital supra, ao Setor de Licitações e Contratos – Pregão, por meio do fax 
(0XX21) 2240-4549 ou e-mail: comissao.licitacao@ancine.gov.br 
 
  O não encaminhamento do recibo exime a Pregoeira e Equipe de Apoio 
da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de quaisquer informações adicionais. 
 
  Rio de Janeiro,  ___ de ___________  de 2007. 
 
 
 

ZÉLIA MARIA BARRETO 
Pregoeira 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2007 
 

 
PROCESSO N.º 01580.034091/2007-41 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM   
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DECRETO N° 5450, 
DE 31 DE MAIO DE 2005. 
 
DATA DE ABERTURA: 10/12/2007 
 
HORÁRIO DE BRASÍLIA: 10h30min. 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br   
 
LOCAL: Av. Graça Aranha, 35 – 3º andar – CENTRO- RIO DE JANEIRO-RJ. 
 
A AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE, autarquia federal de natureza 
especial, instituída pela Medida Provisória 2228-1, de 6 de setembro de 2001, com 
Escritório Central na Cidade do Rio de Janeiro/RJ, Avenida Graça Aranha, 35 – 
Centro, mediante a pregoeira designada pela Portaria n.º 20, de 14 de fevereiro de 
2007, torna público para ciência dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade de PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM, na data, horário e endereço eletrônico acima indicados, conforme autorização 
contida no Processo n.º 01580.034091/2007-41, em conformidade com o que dispõe a 
Lei  n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto n° 5450, de 31 de maio de 2005, e  
subsidiariamente as normas da Lei n.º 8.666/93 e nas condições previstas neste 
Edital. 
 
1 OBJETO 
 
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de equipamentos eletro-

eletrônicos de som e imagem para o Escritório Central da ANCINE, 
localizado na Av. Graça Aranha, n°35, Centro, Rio de Janeiro, RJ, conforme 
especificações técnicas e quantidades constantes do ANEXO I – Termo de 
Referência deste Edital. 
 

2  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
2. 1 Poderão participar deste Pregão as empresas que: 

 
2.1.1 Atendam às condições deste Edital e apresentem os documentos nele 

exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por 
Cartório de Notas e Ofício competente, ou por servidor, à vista dos 
originais; 

 
2.1.2 Estejam cadastradas e habilitadas no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, nos termos do parágrafo 1º, artigo 
1º do Decreto 3.722, de 09 de janeiro de 2001, publicado no D.O.U. de 
10.01.2001, alterado pelo Decreto nº 4.485/ 22.11.2002 e o parágrafo 
2º, artigo 3º do Decreto nº 5450/2005; 
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2.1.2.1 Caberá à LICITANTE interessada em participar do Pregão, na 
forma Eletrônica, credenciar-se previamente no SICAF perante 
a Secretária de Logística e Tecnologia da Informação - SLTI do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por 
intermédio do sítio www.comprasnet.gov.br, conforme §2º, do 
Art. 3º do Decreto nº 5450/2005;  

 
2.1.3 Não estejam sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, 

dissoluções ou liquidações;  
 
2.1.4 Não estejam reunidas em consórcio, nem sejam controladoras, 

coligadas ou subsidiárias umas das outras; 
 
2.1.5 Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da 

Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou 
do Distrito Federal ou não estejam com o direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública suspenso; 

 
2.1.6 A participação no Pregão Eletrônico, dar-se-á pela utilização da senha 

privativa de acesso da LICITANTE;  
 

2.1.7 Para a participação no Pregão Eletrônico, a LICITANTE deverá 
manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta está em 
conformidade com as exigências do Instrumento Convocatório; 

 
2.1.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação 

e Proposta sujeitará a LICITANTE às sanções previstas no Decreto nº. 
5450/2005.  

 
3 DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no sítio 
www.comprasnet.gov.br; 

 
3.2 As LICITANTES ou seus REPRESENTANTES LEGAIS deverão estar 

previamente credenciados junto ao órgão provedor, no prazo mínimo de 3 
(três) dias úteis antes da data de realização do Pregão; 

 
3.3 O credenciamento da LICITANTE dependerá do registro cadastral atualizado 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que 
também será requisito obrigatório para fins de habilitação; 

 
3.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade 

legal da LICITANTE ou de seu REPRESENTANTE LEGAL e na presunção de 
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 
Eletrônico;  

 
3.5 O uso da senha de acesso pela LICITANTE é de sua responsabilidade 

exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
REPRESENTANTE, não cabendo ao provedor do sistema ou à ANCINE, 
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promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

 
3.6 Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos 

da Lei Complementar nº. 123, de 14.12.2006 e para que essa possa gozar dos 
benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do 
credenciamento acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa de 
Pequeno Porte” ou suas respectivas abreviações, “ME” ou “EPP”, à sua firma 
ou denominação, conforme o caso. 

 
 
4 DO ENVIO ELETRÔNICO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1 A LICITANTE se responsabilizará por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras sua Proposta e Lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu REPRESENTANTE, não cabendo ao provedor do sistema ou à 
ANCINE, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

 
4.2 Incumbirá à LICITANTE acompanhar as operações no Sistema Eletrônico 

durante o processo licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão; 

 
4.3 A participação no Pregão dar-se-á por meio da chave de identificação e da 

senha de acesso privativa da LICITANTE e subseqüente encaminhamento da 
Proposta de Preços com valores unitários e totais por item, das 08h00min 
do dia 28 de novembro de 2007 às 10h30min do dia 10 de dezembro de 
2007, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico; 

 
4.4 A LICITANTE deverá remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente por meio 

do Sistema Eletrônico, via internet, a proposta com descrição do objeto 
ofertado e o preço e, se for o caso, seus anexos;  

 
4.4.1 Até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, a LICITANTE 

poderá retirar ou substituir a Proposta anteriormente apresentada, 
quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de Recebimento 
de Proposta; 

 
4.5 Como requisito para a participação no pregão a LICITANTE deverá manifestar, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências neste 
Edital; 
 

4.6 As Propostas, obrigatoriamente, atenderão aos seguintes requisitos, sob pena 
de desclassificação:  

 
4.6.1 Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 

data de sua apresentação; 
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4.6.2 Conter as características dos materiais cotados, tais como: marca, 
fabricante, modelo, etc, observadas as especificações constantes do 
ANEXO I deste Edital; 

 
4.6.3   Preço unitário e total por item, de acordo com os preços praticados no 

mercado, conforme estabelece o artigo 43, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, 
em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), 
considerando as quantidades constantes do ANEXO I do presente Edital; 

 
4.6.4 Apresentar planilha de preços conforme modelo constante do ANEXO IV; 

 
4.6.5 Incluir no preço todos os custos e despesas necessários ao cumprimento 

integral do objeto deste Edital e seus ANEXOS, tais como: custos diretos e 
indiretos, tributos, impostos, materiais, encargos sociais e trabalhistas, 
seguros, frete, lucro e outros de qualquer natureza. À falta de tal 
declaração será considerada como inclusa nos preços toda e qualquer 
despesa; 

 
4.6.6 O prazo para entrega do material será de 15 (quinze) dias corridos, 

contado a partir da assinatura do Contrato; 
 

4.6.7 Declaração de total conhecimento e concordância com os termos deste 
Edital. 

 
4.6.8 conter o nome do banco, o código da agência e o número da conta-

corrente da empresa, para efeito de pagamento; 
 
4.7 A apresentação da Proposta implicará plena aceitação, por parte da 

LICITANTE, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
 
4.8 Será desclassificada a Proposta que não esteja em conformidade com os 

requisitos estabelecidos no Edital e seus Anexos, for omissa ou apresentar 
irregularidades insanáveis; 

 
4.9 A desclassificação da Proposta será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todas as LICITANTES; 
 
4.10 A LICITANTE deverá encaminhar sua Proposta de Preços, no prazo de 30(trinta) 

minutos, via fax (0XX21) 2240-4549, com posterior encaminhamento do original, 
nos termos do subitem 4.5, com os preços unitários e totais por item atualizados 
em conformidade com os lances eventualmente ofertados, no prazo máximo de 2 
(dois) dias úteis a contar do encerramento da Sessão Pública, para o seguinte 
endereço: Avenida Graça Aranha, 35 – térreo – Protocolo Geral – Centro – Rio 
de Janeiro – RJ - CEP: 20030-002. 

 
 5   DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 
5.1 A partir das 10h30min do dia 10/12/2007, e em conformidade com o subitem 

4.3 deste Edital, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico nº 
037/2007, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e início da 
etapa de lances, conforme disposições editalícias.  
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6  DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
6.1 Classificadas as Propostas, a Pregoeira dará início à fase competitiva, quando 

então todas as LICITANTES poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informada do seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor; 

 
6.2 Os lances serão ofertados pelo valor total por item; 
 
6.3 As LICITANTES poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário 

fixado para a abertura da sessão e as regras de aceitação dos mesmos 
estabelecidas no Edital; 

 
6.4 A LICITANTE somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance 

ofertado, mesmo que este seja superior ao menor lance registrado no sistema;  
 
6.5 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar; 
 
6.6 Durante o transcurso da sessão pública, as LICITANTES serão informadas, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado 
pelas demais LICITANTES, vedada à identificação do detentor do lance; 

 
6.7 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às LICITANTES 
para a recepção dos lances; 

 
6.7.1 A Pregoeira, quando possível, dará continuidade à sua atuação no 

certame, sem prejuízo dos atos realizados; 
 
6.7.2 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 

a sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação da Pregoeira às LICITANTES, no Endereço Eletrônico 
utilizado para divulgação; 

 
6.8 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão da Pregoeira, 

mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo Sistema 
Eletrônico às LICITANTES, após o que transcorrerá período de tempo de 01 
até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo Sistema 
Eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances; 

 
6.9 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a LICITANTE detentora do 

menor preço deverá comprovar, no prazo máximo de 60 (sessenta) minutos, 
sua habilitação regular para o presente pregão, mediante a apresentação da 
documentação mencionada no item 8 deste Edital, através do envio via fax 
(0XX21) 2240-4549, com posterior encaminhamento do original, ou cópia 
autenticada, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, para o seguinte endereço: 
Avenida Graça Aranha, 35 – térreo – Protocolo Geral – Centro – Rio de 
Janeiro – RJ - CEP: 20030-002. 

 
6.10 O não-encaminhamento, no prazo fixado, da documentação original ou 

autenticada, implicará inabilitação da LICITANTE e a sujeitará às sanções 
previstas nos subitens 22.1  e 22.2.c. 
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7  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DA HABILITAÇÃO 
 
7.1 O critério de Julgamento será o de menor preço por item; 
 
7.2 Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira julgará as propostas de menor 

preço por item e poderá encaminhar contraproposta diretamente à 
LICITANTE que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja 
obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação, e após a 
verificação da habilitação da LICITANTE conforme disposições do edital; 

 
7.2.1 A negociação será realizada por meio de sistema eletrônico, podendo 

ser acompanhada pelas demais LICITANTES; 
 
7.2.2  Ocorrendo empate, será assegurada preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº. 123/2006, da seguinte forma;  
a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço; 

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 
em seu favor o objeto licitado;  

c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma da alínea “b”, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese da alínea 
“a”, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no 
intervalo estabelecido na alínea “a”, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta; 

e) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 
7.2.2, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame; 

f) O disposto no subitem 7.2.2 somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte; 

g) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão; 

 
7.3 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se a LICITANTE 

desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o 
lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua 
habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente até a apuração 
de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. Nesta hipótese, a Pregoeira, 
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por meio eletrônico, poderá ainda negociar com a LICITANTE para obter preço 
melhor; 

 
7.4 Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, a LICITANTE será 

declarada VENCEDORA; 
 
7.5 No julgamento da Habilitação e das Propostas, a Pregoeira poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das Propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de Habilitação e 
Classificação; 

 
7.6 A Ata da Sessão será disponibilizada na Internet para acesso livre, 

imediatamente após o encerramento da Sessão Pública. 
 
8  DA HABILITAÇÃO 
 
8.1 A Habilitação da LICITANTE VENCEDORA será verificado “on-line” no Sistema 

Integrado de Cadastramento Unificado – SICAF, após a análise e julgamento 
das Propostas, devendo, ainda, apresentar os seguintes documentos: 

 
8.1.1 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, 
no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 

 
8.1.2 Declaração de que se compromete a informar a superveniência de 

fato impeditivo de sua habilitação, conforme regulamentação 
constante da IN/MARE nº 05/95, com alterações da IN/MARE nº 09/96, 
assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da LICITANTE, 
com o nº da identidade do declarante, nos termos do § 2º do art. 32 da 
Lei 8666/93, observadas as penalidades cabíveis, conforme modelo 
constante do ANEXO II deste Edital;  

 
8.1.3 Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou 

indireta de menores, na forma do art.27, inciso V, da Lei 8666/93, com 
a redação dada pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, em 
conformidade com o ANEXO III ao presente Edital; 

 
8.1.4 Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o 
desempenho da empresa LICITANTE em fornecimento pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta 
licitação; 

 
8.1.5 Comprovação da boa situação financeira da LICITANTE, aferida com 

base nos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC) maiores que um (>1), analisada 
automaticamente pelo SICAF; 

 
8.1.5.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 

um em qualquer dos índices referidos no subitem 8.1.5, 
deverão comprovar o patrimônio mínimo correspondente a 10% 



 

 

 9

(dez por cento) do valor da contratação, de acordo com os 
parágrafos 2º e 3º, do artigo 31, da Lei nº 8.666/93. 

 
8.2 Os documentos necessários à Habilitação poderão ser apresentados em 

original, ou em cópia autenticada por Cartório competente, ou publicação em 
órgão da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que acompanhados dos 
originais, para conferência da Pregoeira: 

 
8.2.1 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de 

documento” em substituição aos documentos requeridos no presente 
Edital e seus Anexos; 

 
8.2.2 Serão inabilitadas as empresas que não atenderem ao item 08 deste 

Edital; 
 

8.3 Fica esclarecido que a comprovação da condição de inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), exigência prevista no inciso I, do artigo 
29, da Lei n.º 8.666/93, será feita pela Pregoeira, mediante consulta à página 
da Secretaria da Receita Federal – SRF na Internet, no endereço 
www.receita.fazenda.gov.br, no serviço de “Emissão de Comprovante de 
Inscrição e Situação Regular”, nos termos da IN nº. 568/2005. Procedida à 
consulta na própria sessão, os comprovantes da condição de inscrito no CNPJ 
serão impressos e juntados à documentação de habilitação da LICITANTE; 

 
8.4 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do Contrato, 
em conformidade com o disposto no art.42 da Lei Complementar nº. 123/2006; 

8.5 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição (LC 123/06, art.43); 

8.5.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a LICITANTE for declarada a 
VENCEDORA do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
ANCINE, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa; 

8.5.2 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
8.5.1, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à ANCINE convocar as LICITANTES 
REMANESCENTES, na ordem de classificação, para a assinatura do 
Contrato, ou revogar a licitação; 

Observação: 

A Lei Complementar nº. 123 de 14/12/2006, que instituiu o Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte 
estabeleceu a definição de  Microempresa e de Empresa de Pequeno 
Porte, a saber: 

“Art. 3
o
  Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se 

microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade 
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empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 
966 da Lei n

o
 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente 

registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 

I – no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, 
ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual 
ou inferior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais); 

II – no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a 
pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, 
receita bruta superior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) e 
igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos  mil 
reais). 

(...) 

§ 4
o
  Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto 

nesta Lei Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:  

I – de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II – que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de 
pessoa jurídica com sede no exterior;  

III – de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como 
empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento 
jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde que a 
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput 
deste artigo; 

IV – cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por 
cento) do capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei 
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 
que trata o inciso II do caput deste artigo; 

V – cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra 
pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

VI – constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de 
consumo; 

VII – que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII – que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e 
de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, 
financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou 
de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 
arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar;  

IX – resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma 
de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 
5 (cinco) anos-calendário anteriores;  

X – constituída sob a forma de sociedade por ações.” 

 
8.6 Para fins de habilitação, a verificação pela Pregoeira nos sítios oficiais de 

órgão e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova; 
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8.7 As LICITANTES que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos para a Habilitação na presente licitação ou os apresentar em 
desacordo com o estabelecido neste Edital, serão inabilitadas. 

 
 
9  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS  
 
9.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar o Ato Convocatório do Pregão, na 
forma eletrônica; 

 
9.2 Caberá à Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e 

quatro) horas; 
 
9.3 Acolhida à impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data 

para a realização do certame; 
 
9.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 

enviados à Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão, exclusivamente, por meio Eletrônico via internet, no 
endereço comissao.licitacao@ancine.gov.br . 

 
 
10   DOS RECURSOS 
 
10.1 Declarada a VENCEDORA, qualquer LICITANTE poderá, durante a sessão 

pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando as demais 
LICITANTES, desde logo, intimadas para, querendo, apresentarem contra-
razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da 
recorrente; 

  
10.2 A falta de manifestação imediata e motivada da(s) LICITANTE(S) quanto à 

intenção de recorrer, nos termos do subitem 10.1 deste Edital, importará a 
decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pela Pregoeira à 
LICITANTE VENCEDORA; 

 
10.3    A LICITANTE dispõe do prazo de 3 (três) dias para apresentação do recurso, 

desde que o mesmo seja aceito pela Pregoeira, que será disponibilizado à 
todas as empresas participantes; 

 
10.4 É assegurada às LICITANTES vista imediata dos atos do Pregão, com a 

finalidade de subsidiar a preparação de recursos e de contra-razões, 
observados os prazos legais pertinentes; 

 
10.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento; 
 
10.6 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos 

legais, bem como os que forem enviados em desacordo com o disposto no 
subitem 10.1; 
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10.7    Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

na SGI/GA/Setor de Licitações e Contratos, situada na Av. Graça Aranha, 35 – 
3º andar, Centro,  Rio de Janeiro – RJ CEP 20030-002. Fones (0XX21) 2240-
3518 ou (0XX21) 2240-9787. 

 
 
11  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1 A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira 

sempre que não houver recurso; 
 
11.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 

só poderá ser efetivada depois da adjudicação do objeto à LICITANTE 
VENCEDORA pela Pregoeira, ou, caso haja recurso, pela própria autoridade 
competente; 

 
12 DO CONTRATO 
 
12.1 Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado Contrato entre 

a LICITANTE VENCEDORA e a ANCINE, de acordo com a legislação vigente, 
com prazo de vigência de 02(dois) meses, independente da garantia, a contar 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei 
8666/93, e suas alterações posteriores, conforme minuta constante no ANEXO 
VI, a qual será adaptada à proposta da LICITANTE VENCEDORA; 

 
12.2 A ANCINE convocará a LICITANTE VENCEDORA, para assinar o Contrato e 

retirar a Nota de Empenho, a qual terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento da notificação para comparecer à Administração, sob 
pena de decair do direito à contratação; 

 
12.3 Antes da assinatura do Contrato, a ANCINE realizará consulta ao CADIN – 

Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal, 
conforme dispõe o art. 6º, Inciso III da Lei nº 10.522, de 17 de julho de 2002; 

 
12.4 É facultado à ANCINE, quando a LICITANTE VENCEDORA não assinar (em) o 

Termo de Contrato no prazo e condições estabelecidos, ou não apresentar 
situação regular perante o SICAF, convocar as LICITANTES remanescentes, 
em ordem de classificação, e assim sucessivamente, para celebrar o Contrato, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. Nesta hipótese, a Pregoeira 
poderá ainda negociar com a LICITANTE para obter preço melhor; 

 
12.5 O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela ANCINE. 
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13 DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

13.1 No interesse da ANCINE, o valor do Contrato decorrente desta licitação poderá 
ser acrescido ou reduzido em até 25% (vinte e cinco por cento), com o 
aumento ou supressão do objeto ora adquirido, sem que disso resulte para a 
CONTRATADA direito a qualquer reclamação ou indenização. 

 
 
14 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1 Os recursos para cobrir as despesas decorrentes das aquisições do objeto 

desta licitação estão consignados no Orçamento próprio da Agência Nacional 
do Cinema - ANCINE para o ano 2007, alocados no Programa de Trabalho 
13.122.0169.2272.0001 – Gestão e Administração do Programa, Elemento de 
Despesa 44.90.52.33, Fonte  0300, PI – 807H06001NA; PTRES 004646. 

 
 
15 DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
 
15.1 O preço será o ofertado pela LICITANTE declarada VENCEDORA do certame. 
 
15.2  O pagamento será efetuado após a efetiva entrega dos produtos, mediante a 

apresentação da Nota-Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor 
designado pela ANCINE, conforme disposto no art. 67 e 73 da Lei nº. 8.666/93; 

 
15.3 A Nota-Fiscal/Fatura poderá conter código de barras para agilizar o 

pagamento. O valor correspondente ao código de barras deverá ser líquido, 
sem impostos ou deduções, devendo, no entanto, constar no corpo da Nota-
Fiscal/Fatura os impostos devidos. Caso as Notas-Fiscais/Fatura emitidas 
tenham em seu código de barras o valor bruto, a LICITANTE VENCEDORA 
deverá emitir novamente as respectivas notas seguindo as orientações acima 
descritas; 

 
15.4 No caso de eventual atraso de pagamento, mediante pedido da LICITANTE 

VENCEDORA, o valor devido será atualizado financeiramente desde a data 
referida no subitem 15.1, até a data do efetivo pagamento, pelo IPCA – Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 
 AF = [(1 + IPCA/100)N30   - 1] x VP, onde: 

 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com 

vigência a partir da data do adimplemento da etapa; 
AF    = atualização financeira; 
VP    = valor a ser pago; 
N    = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo 

pagamento. 
 
15.5 Os pagamentos serão creditados em nome da LICITANTE VENCEDORA, 

mediante ordem bancária em conta-corrente por ela indicada ou por meio de 
ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras, uma vez 
satisfeitas as condições estabelecidas neste Edital; 
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15.5.1 Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem 
bancária, serão realizados desde que a LICITANTE VENCEDORA 
efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências 
legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 

 
15.6 Os pagamentos somente poderão ser efetuados, após a comprovação da 

regularidade da LICITANTE VENCEDORA no SICAF, por meio de consulta 
“ON LINE” pela ANCINE, ou mediante a apresentação da documentação 
obrigatória (RECEITA FEDERAL, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS e INSS), 
devidamente atualizadas; 

 
15.7 Em cumprimento ao disposto no art. 64 da Lei n.º 9.430, de 27/12/96, a 

ANCINE reterá, na fonte, o imposto sobre a renda da Pessoa Jurídica – IRPJ, 
bem assim a contribuição sobre o lucro líquido, a contribuição para a 
seguridade social – COFINS e a contribuição para o PIS/PASEP sobre os 
pagamentos que efetuar a pessoas jurídicas que não apresentarem a cópia do 
Termo de Opção pelo Regime de Tributação Simplificada (SIMPLES); 

 
15.8 A empresa deverá apresentar a Nota-Fiscal contendo o mesmo CNPJ do 

Empenho, para efeito de pagamento; 
 
15.9 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota-

Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos à adjudicatária para as correções 
necessárias, não respondendo a ANCINE por quaisquer encargos resultantes 
de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes; 

 
15.10 A critério da ANCINE, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para 

cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA; 

 
15.11 O pagamento poderá ser sustado pela ANCINE, caso ocorra inadimplemento 

das obrigações da LICITANTE VENCEDORA ou erros e vícios na Fatura, o 
que implicará na devolução do valor eventualmente pago. 

 
 
16 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
16.1 Incumbe à ANCINE:  
 

16.1.1 Acompanhar a entrega dos equipamentos eletro-eletrônicos de som e 
imagem, bem como atestar nas Notas-Fiscais/Faturas a efetiva entrega 
dos produtos desta licitação, por meio de servidor designado; 

 
16.1.2 Efetuar o pagamento em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento 

definitivo pela área responsável condicionado à consulta prévia ao 
SICAF, com resultado favorável; 

 
16.1.3 Fiscalizar o fornecimento dos equipamentos eletro-eletrônicos de som e 

imagem objetos deste Edital, podendo sustar, recusar qualquer 
fornecimento de produtos que não estejam de acordo com as normas, 
especificações e técnicas usuais. 
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16.1.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela LICITANTE VENCEDORA sobre os produtos objeto 
desta licitação; 

16.1.5 Aplicar à LICITANTE VENCEDORA as penalidades regulamentares e 
contratuais, previstas em lei e neste Edital; 

16.1.6 Comunicar a LICITANTE VENCEDORA, quaisquer irregularidades 
observadas nos equipamentos eletro-eletrônicos de som e imagem, 
objeto deste Edital; 

 
16.1.7 Solicitar a substituição de material que apresentar defeito durante a 

utilização; 
 
16.1.8 Verificar a regularidade da situação fiscal da LICITANTE VENCEDORA, 

antes de efetuar o pagamento devido; 
 
16.1.9 Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo 

descumprimento das obrigações assumidas pela LICITANTE 
VENCEDORA; 

 
16.1.10 Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com 

aqueles praticados no mercado, pelas demais empresas 
fornecedoras, de forma a garantir que continuem a ser os mais 
vantajosos para a Administração. 

 
16.1.11 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais fornecidos em desacordo 

com as especificações do Anexo I - Termo de Referência – deste 
Edital. 

16.2 Incumbe à LICITANTE VENCEDORA: 

16.2.1 Efetuar a entrega dos equipamentos eletro-eletrônicos de som e 
imagem, objetos da presente licitação, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias corridos, contado a partir da data de assinatura do Contrato, na 
Av. Graça Aranha, 35 – 3º andar, Gerência Administrativa – Centro - 
Rio de Janeiro - RJ; 

 
16.2.2 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam 

ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os bens, bem como 
eventual custo de frete na entrega.; 

 
16.2.3 Responder por quaisquer danos causados diretamente aos 

equipamentos ou a outros bens de propriedade da ANCINE, quando 
esses tenham sido ocasionados por seus funcionários durante a 
entrega do material, não excluindo ou reduzindo essas 
responsabilidades à Fiscalização ou o acompanhamento pela ANCINE, 
quando da entrega dos equipamentos. 

 
16.2.4 Respeitar as normas e procedimentos de controle e de acesso às 

dependências da ANCINE. 
 
16.2.5 Retirar, substituir e transportar, por conta própria, todo ou em parte, o 

objeto contratado que vier a apresentar defeito ou ser rejeitado, sem 
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ônus para ANCINE, no prazo máximo de 48 horas, contados do 
recebimento da notificação que lhe será entregue; 

 
16.2.7 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitado pela ANCINE; 
 
16.2.8 Comunicar formalmente à Gerência Administrativa (GAD) da 

LICITANTE VENCEDORA, no prazo máximo de 2 (dois) dias que 
antecedam o prazo de vencimento da entrega, os motivos que 
impossibilitarem o seu cumprimento; 

 
16.2.9 Os equipamentos deverão ser novos, sendo que não serão aceitos 

produtos usados e restaurados, tudo em conformidade com as 
especificações e quantidades indicadas no ANEXO I deste Edital; 

 
16.2.10 Manter, durante a vigência do Contrato, as condições de habilitação 

para contratar com a Administração Pública, apresentando sempre que 
exigido todos os documentos exigidos no Edital; 

 
16.2.11 Não transferir a outrém, no todo ou em parte, o objeto da presente 

licitação. 
 

17 DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS PRODUTOS 

17.1 A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por um representante 
da ANCINE especialmente designado. 

 
17.2 A Fiscalização será exercida no interesse da ANCINE e não exclui ou reduz a 

responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-
responsabilidade da ANCINE ou de seus agentes e prepostos (arts 69 e 70 da 
Lei 8.666/93). 

 
17.3 A ANCINE se reserva o direito de rejeitar o(s) produto(s) fornecido(s), se em 

desacordo com os termos deste Edital. 
 
17.4 Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do Contrato, deverão 

ser prontamente atendidas pela LICITANTE VENCEDORA, sem ônus para a 
ANCINE. 

 
18 DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
 
18.1 O recebimento dos produtos se dará conforme o disposto no artigo 73, inciso I 

e seus parágrafos, da Lei nº.8.666/93, e conforme abaixo; 
 
18.2 A simples assinatura de servidor em canhoto de Fatura ou Conhecimento de 

Transporte implica recebimento provisório. O recebimento definitivo dos 
equipamentos adquiridos se dará apenas após a conclusão do TESTE dos 
mesmos e a conseqüente verificação da conformidade com a especificação 
constante do Edital e seu anexo; 

 
18.3 Caso sejam satisfatórias as condições acima estipuladas, lavrar-se-á um 

Termo de Recebimento Definitivo; 
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18.4 Caso sejam insatisfatórias as verificações estipuladas no subitem 18.2, lavrar-

se-á um Termo de Recusa, no qual se consignarão a reprovação na fase de 
Teste e/ou às desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, o 
produto será rejeitado, devendo ser substituído no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas; 

 
18.5 Caso a substituição não ocorra em 48 (quarenta e oito) horas ou caso os novos 

equipamentos também sejam rejeitados, estará à LICITANTE VENCEDORA 
incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação de penalidades. Os 
custos da substituição do produto rejeitado correrão exclusivamente à conta da 
LICITANTE VENCEDORA; 

 
18.6 O recebimento não exclui a responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA 

pela perfeita entrega dos equipamentos, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando de sua utilização.  

 
19 DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 
 
19.1 O(s) equipamento(s) objeto do presente edital terá(ão) garantia contra defeito 

de fábrica de, no mínimo, 03 (três) anos, contados a partir da entrega 
definitiva. 

 
20 DO PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
 
20.1 Os equipamentos deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos, contados a partir da data de assinatura do Contrato. 
 

21 DO LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

21.1 Os equipamentos deverão ser entregues no Escritório Central da ANCINE, 
localizado na na Av. Graça Aranha, 35 – 3º andar – Gerência Administrativa – 
GA, Centro, Rio de Janeiro – RJ. 

 
22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
22.1 A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua Proposta, 

não assinar o Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a Proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e de 
contratar com a União, e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no Contrato e das 
demais cominações legais; 

 
22.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto do certame, a ANCINE aplicará, 

garantida a prévia defesa, à LICITANTE VENCEDORA, as seguintes sanções, 
segundo a gravidade da falta cometida: 
 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa de 10% (dez) do valor total da Contratação, por infração a 

qualquer Cláusula ou condição pactuada; 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a ANCINE, por prazo não superior a 02 (dois) anos, nos 
termos do inciso III do art.87 da Lei 8666/93; 

d)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei nº. 
8.666/93. 

22.3 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de 
suspensão de licitar, a LICITANTE VENCEDORA deverá ser descredenciada 
por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e das demais 
cominações legais; 

 
22.4 A multa estipulada na alínea “b” do subitem 22.2 será aplicada nas demais 

hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas; 
 
22.5 As sanções previstas na alínea “a” do subitem 22.2 e no subitem 22.1 deste 

Edital poderão ser aplicadas juntamente com os da alínea “b” - subitem 22.2, 
facultada a defesa prévia da(s) LICITANTE(S) VENCEDORA(S), no respectivo 
processo no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 

 
22.6 A multa, aplicada após regular Processo Administrativo será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o 
caso, cobrada judicialmente; 

 
22.7 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega dos 

produtos advir de caso fortuito ou motivo de força maior; 
 
22.8 Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da 

notificação, à autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando 
sobrestada até o julgamento do pleito; 

 
22.9 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
22.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à LICITANTE 

VENCEDORA o contraditório e ampla defesa. 
 
22.11 A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 

em parte, quando o atraso for devidamente justificado pela LICITANTE 
VENCEDORA e aceito pela ANCINE. 

 
23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
23.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da 
Pregoeira em contrário; 

 
23.2 A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório somente 

poderá revogá-lo por razões de interesse público, por motivo de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
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o ato, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado; 

 
23.2.1 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato; 

 
23.3 As LICITANTES não terão direito à indenização em decorrência da anulação 

do procedimento licitatório, ressalvado o direito da LICITANTE VENCEDORA 
de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do Contrato; 

 
23.4 Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma 

que se divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da 
Proposta; 

 
23.5 É facultada à Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do mesmo desde a realização da sessão 
pública; 

 
23.6 As LICITANTES são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
 
23.7 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

I            Termo de Referência – Especificações dos Produtos; 
II           Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 
III          Modelo de Declaração de que não Emprega Menores; 
IV          Planilha de Custos; 
V           Planilha de Preços; 
VI          Modelo de Proposta Comercial; 
VII         Minuta do Contrato. 

 
23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, vencendo-se os prazos 
somente em dias de expediente normais; 

 
23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento da LICITANTE, desde que seja possível a aferição da sua 
qualificação e a exata compreensão da sua Proposta, durante a realização da 
sessão pública de Pregão; 

 
23.10 Para fins de aplicação da sanção administrativa constante do subitem 22.1 do 

presente Edital, o lance é considerado Proposta; 
 
23.11 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre as interessadas, desde que não comprometam 
o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação; 

 



 

 

 20

23.12 É permitido a qualquer LICITANTE o conhecimento do processo licitatório e, a 
qualquer interessada, a obtenção de cópia autenticada, mediante o pagamento 
do custo de reprodução gráfica do texto do Edital; 

 
23.13 As PARTICIPANTES deste Pregão Eletrônico têm direito público subjetivo à 

fiel observância do procedimento estabelecido no Decreto 5450/05, podendo 
qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por 
meio de Internet; 

 
23.14 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 

interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser encaminhado, por 
escrito, à Pregoeira, através do endereço eletrônico 
comissao.licitacao@ancine.gov.br. As solicitações de esclarecimento serão 
respondidas somente por escrito, via Internet; 

 
23.15 A cópia do texto integral deste Edital está disponível, para consulta por parte 

das interessadas, no Protocolo Geral  – ANCINE, situada na Graça Aranha, 35 
– Térreo – Protocolo Geral - Centro – Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20030-002, no 
horário de 09:00h às 12:00h e de 14:00h às 18:00h telefones:(21) 2240-3518 
ou (21) 2240-9787, Fax.: (21) 2240-4549 e no sítio www.comprasnet.gov.br; 

 
23.16  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação; 

23.17  Aos casos omissos aplicar-se-á as demais disposições constantes da 
legislação vigente; 

23.18 O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem dos procedimentos 
licitatórios, será o da Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio de Janeiro/RJ. 

 
 

Rio de Janeiro,       de             2007 
 
 

_____________________________ 
Zélia Maria Barreto 

Pregoeira 
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ANEXO I  

 
 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 037/2007 

 
PROCESSO Nº 01580.034091/2007-41 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1- OBJETO 

Equipamentos eletro-eletrônicos de som e imagem para o Escritório Central da 

ANCINE, localizado na Av. Graça Aranha, n°35, Centro, Rio de Janeiro, RJ. 

 

2- JUSTIFICATIVA 

A ANCINE possui salas para reuniões, palestras e treinamentos, além do 

Auditório – espaço onde ocorrem os principais eventos da Agência – objetiva-se 

equipá-las com modernos recursos audiovisuais e acesso à Internet, compatíveis com 

as dimensões destas salas e a natureza dos eventos, possibilitando o uso de recursos 

multimídia como ferramenta pedagógica, tornando as diferentes atividades mais 

dinâmicas e interativas.  

O presente Termo de Referência contempla, ainda, equipamentos que irão 

oferecer suporte às áreas finalísticas da instituição provendo acesso, captação, 

registro e retransmissão de imagem e som, além do atendimento à demanda por 

recepção de sinais de TV via satélite (visualização da TV Câmara, TV Senado etc.). 

 

3- ESPECIFICAÇÕES DOS OBJETOS 

1. Microfone de Lapela – (modelo Shure PGX 14/93 lapela ou similar). 

Sistema sem fio para uso com microfone de corpo (lapela), com 90 

freqüências em UHF. Composto por 1 receptor PGX4, 1 transmissor de 

corpo PGX (body pack) e 1 microfone. 

� QUANTIDADE: 2 sistemas 
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2. Microfone sem fio – (modelo Shure UT4 com SM58 ou similar). Sistema 

transmissor de mão, sem fio, para uso de microfone vocal dinâmico 

unidirecional projetado para resposta vocal livre de ruídos. Composto por 

microfone sem fio, bateria alcalina de 9V, scan automático de freqüências, 

faixa de freqüência de aprox. 596 a 862Mhz, alcance operacional de cerca 

de 100m, resposta de freqüência de 20 a 16.000Hz, +-3dB; relação 

sinal/ruído 90dB. 

� QUANTIDADE: 6 sistemas 

3. Pedestal para Microfone base tripé – Suporte, pedestal girafa, para 

microfone com haste telescópica, preto epóxi. Alturas: máxima de 1m e 

mínima de 60cm 

� QUANTIDADE: 2 suportes 

4. Pedestal para Microfone base mesa – Suporte, mini-girafa, para microfone 

com haste telescópica, preto epóxi. Alturas: máxima de 70cm e mínima de 

30cm 

� QUANTIDADE: 4 suportes 

5. Projetor Multimídia – (modelo Mitsubishi ES 100U ou similar)  Sistema de 

Função Multimídia: DVD, Videocassete, Games, PC e MAC, TV digital, 

receptor de satélite cabo e outros. Tecnologia DLP. 2000 Ansi Lumens. 

Contraste 2000:1. Resolução SVGA (compatível SXGA). Projeção de telas 

de 40¨ à 300¨. Expectativa de vida da lâmpada: 5.000 horas. Controle 

Remoto NTSC/NTSC 4.43/PAL ( PAL-M, N)/SECAM/PAL-60. Componente 

Video; 480i/p(525i/p), 576i/p(625i/p), 720p(750p), 1080i(1125i 

60Hz),1080i(1125i 50Hz), AC 100-240V, 50/60 Hz. Áudio - 2W - mono.  

� QUANTIDADE: 3 projetores 

6. Tela 150" Elétrica – Tela dimensionada em 6m² = 3,0m x 2,3m. Tecido 

acetinado branco duplo "Matte White" trançado por filamentos com filme 

"Black Out"; sistema de parada multiponto; fixação em teto ou parede. 

� QUANTIDADE: 1 tela 
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7. TV Tela Plana 26" – (modelo LCD Bravia - Sony ou similar) Tipo de tela: 

LCD, tela plana, 26 polegadas. Formato de tela: 16:9 (widescreen), 

permitindo também assistir programas de TV em formato padrão (4:3). 

Display: painel LCD de alta definição. Resolução: 1366 pontos x 768 linhas. 

Saída HDMI. HDTV (TV de Alta Definição): geração e transmissão de 

imagens com resolução de 720 linhas horizontais (720p) ou 1080 linhas 

horizontais entrelaçadas (1080i). DRC Cinemotion Reverse 3-2 pull down. 

SRS Tru Surround XT.  Brilho: 500 cd/m2. Contraste: 1300 por 1. Tempo 

de resposta: 8 ms. Ajuste de rotação. SRS TruSurround XT e Simulado.  

CONEXÕES: (qtdes mínimas) 01 entrada PC; 01 entrada HDMI; 02 

entradas vídeo componente; 02 entradas s-vídeo; 03 entradas AV RCA; 01 

saída para fone de ouvido.  ACESSÓRIOS: 01 controle remoto; 02 pilhas 

AA; 01 cabo coaxial de 75 ohms; 01 cabo de alimentação CA; 01 cabo 

HD15-HD15.  

� QUANTIDADE: 9 TVs 

8.  TV Tela Plana 32" –  (modelo SONY BRAVIA 32" C/ HDTV KLV-32S300A 

ou similar)  Tela: plana, 32 polegadas. Display: painel LCD de alta definição 

(WXGA). Resolução: 1366 pontos x 768 linhas. Formato de Tela: 16 por 9 

(widescreen), permitindo também assistir programas de TV em formato 

padrão (4 por 3).  Brilho: 450 cd/m². Contraste: 8000 por 1 (dinâmico).   

Tempo de Resposta: 8 ms.  Efeitos de Som: S-FORCE Front Surround e 

Estéreo Simulado. Ajuste do nível de brilho da imagem de acordo com a luz 

ambiente.  ISDB Ready preparado para recepção do sinal digital em alta 

definição adotado no Brasil.  CONEXÕES: (qtdes mínimas) 1 PC, 2 HDMI, 

2 Vídeo Componente, 2 S-Vídeo, 3 AV RCA.  Saídas: 1 para fone de ouvido 

e 1 para áudio.   ACESSÓRIOS: 1 controle remoto modelo RM-YA008, 2 

pilhas tipo AA, 1 cabo de alimentação CA.    

� QUANTIDADE: 1 TV 

 

9. Fone de Ouvido – (modelo Super Fone de Ouvidos Wireless Ohtek ou 

similar). Modelo de fone de ouvido, duplo auricular, para ser utilizado sem 

fios (wireless),  e ainda, como fone convencional (pode ser usado com fio), 

receptor FM, monitorador e áudio-chat que pode ser utilizado em todos os 
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aparelhos com saída de áudio como Televisão, DVD, computador e 

aparelho de som. Alta sensibilidade e sistema de anti-interferência, 

microfone embutido e utilização em até 6 metros de distância do 

transmissor. Acessórios: 2 Pilhas AAA e fonte de alimentação. Cor: Preto 

� QUANTIDADE: 1 fone auricular com acessórios 

10. Aparelho de Videocassete – (modelo Panasonic NV HV60LB S ou similar)  

Gravação e reprodução em PALM-M/NTSC;  7 cabeças; super drive;  

sintonizador automático de canais; 180 canais em UHF/VHF/TV a cabo; 

controle remoto. 

� QUANTIDADE: 1 videocassete 

11. Aparelho de DVD – (modelo Gravador de Dvd Samsung R150 C/Divix e 

Progressive Scan, dvd-R150/Xaz ou similar) Design “slim”. Gravação 

multiformatos: DVD-RW (mídia regravável), DVD-R (mídia gravável) e 

DVD-RAM. Modo de gravação EZ REC. Gravação Instantânea. Reproduz 

arquivos Divx baseado na tecnologia MPEG4 (extensão .avi), 4 modos de 

gravação: XP (alta qualidade), SP (qualidade padrão), LP (gravação de 

longa duração) e EP (modo estendido).  Função EVQ (Realce da Qualidade 

de Imagem). Reprodução rápida (1,5x) com áudio. Função Chapter 

Creator. Saída de vídeo progressive scan. Entrada DV frontal (IEEE1394). 

Gravação com Timer. Reprodução DVD Vídeo, DVD-R, DVD-RW, DVD+R, 

DVD+RW, DVD-RAM, VCD, CD, CD-R, CD-RW, MP3, JPEG. Opções de 

legendas, dublagens, ângulo da câmera, zoom em 3 níveis (2x, 4x, normal). 

Função Bookmark. Função Pular Comercial. Saídas: vídeo componente, s-

vídeo, vídeo composto, digital óptica,  digital coaxial. Entradas: de vídeo 

composto, S-Vídeo. 

� QUANTIDADE: 8 DVDs 

 

12.  Aparelho de Som Portátil – Reprodução de músicas nos formatos MP3 e 

WMA(1); Potência de 2W RMS. Som estéreo. CD PLAYER compatível 

comCD-R/RW, MP3 E WMA(1). Reprodução de discos graváveis do tipo 

CD-R, regraváveis do tipo CD-RW e discos gravados com músicas nos 

formatos MP3 ou WMA Função REPEAT. TUNER AM/FM Estéreo com 

display Digital. Função SHUFFLE. FOLDER UP: Facilita a busca dos 
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álbuns durante a reprodução de arquivos em MP3 ou WMA. Antena 

telescópica. Alça para transporte. Alimentação por rede elétrica (110V ou 

220V) ou através da utilização de pilhas. 

� QUANTIDADE: 2 aparelhos de som portáteis 

13. Filmadora Digital – (modelo Sony HDR-UX5 ou similar) Equipamento para 

proporcionar o registro e a retransmissão de eventos e outras atividades 

institucionais externas. Filmadora digital de qualidade profissional, imagens 

brilhantes com cores e tons realistas e clareza de detalhes. Tipo: Digital. 

Sensor de Imagem: CMOS; Slot para Cartão de Memória: Memory Stick 

Duo. Visor LCD 2,7 polegadas. Foco: 1.8 - 2.9 graus; Distância Focal (Min. 

- Max.) 5.1 – 51 mm; Diâmetro do Filtro 37 mm; Zoom Óptico 10 x; Zoom 

Digital 80 x. Compativel com alta resolução: Resolução Horizontal 530 

Linhas. Funções Extras: Camera Digital, Estabilizador de Imagem, 

NightShot; Luz Integrada,  Saída de Áudio  RCA, Saída de Vídeo RCA, 

Video Componente. Conexões USB.  

� QUANTIDADE: 1 filmadora 

4- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

4.1 Respeitar as normas e procedimentos de controle e de acesso às dependências 

da ANCINE. 

4.2 Responder por quaisquer danos causados diretamente aos equipamentos ou a 

outros bens de propriedade da ANCINE, quando esses tenham sido ocasionados 

por seus funcionários durante a entrega do material. 

4.3 Fornecer os materiais dentro das especificações exigidas e constantes da 

proposta de preços apresentada no prazo preestabelecido e no local indicado pela 

ANCINE. 

4.4 Retirar, substituir e transportar, por conta própria, todo ou em parte, o objeto 

contratado que vier a apresentar defeito ou ser rejeitado, sem ônus para ANCINE, 

no prazo máximo de 48 horas, contados do recebimento da notificação que lhe 

será entregue. 

4.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 

ANCINE. 
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4.6 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham 

a incidir, direta ou indiretamente, sobre os bens, bem como eventual custo de 

frete na entrega. 

5- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais fornecidos em desacordo com as 

especificações deste Termo de Referência. 

5.2 Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos 

materiais. 

5.3 Solicitar a substituição de material que apresentar defeito durante a utilização. 

5.4 Efetuar o pagamento em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento definitivo 

pela área responsável condicionado à consulta prévia ao SICAF, com resultado 

favorável. 

6- GARANTIA DOS MATERIAIS 

A contratada deverá apresentar garantia dos materiais  pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos. 

7- ESTIMATIVA DE VALOR 

Estima-se que o valor dos materiais indicados nas especificações constantes 

no item 03 deste Projeto Básico seja de R$ 84.640,00 (oitenta e quarenta mil 

seiscentos e quarenta reais) conforme pesquisa de mercado em anexo. 

8- DA RESPONSABILIDADE PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

Este Termo de Referência foi elaborado pela servidora abaixo assinado, no 

uso de suas atribuições legais e profissionais, estando em consonância com as 

disposições legais e normativas aplicáveis sendo objeto de exame e, no caso de 

concordância, aprovação pelo Secretário de Gestão Interna da ANCINE. 

Em 12 de novembro de 2007.   

 

ANA LUCIA DE ABREU 
ANALISTA TÉCNICA 
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ANEXO II 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 037/2007 
 

PROCESSO Nº 01580.034091/2007-41 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
 
 
(Nome da empresa).........................................................................................., CNPJ 
ou CPF nº............................................................................, sediada (endereço 
completo) .............................................................................., declara, sob as penas da 
Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
 

Rio de Janeiro - RJ,       de                    de 2007. 
 
 
 

________________________________________________ 
(nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO III 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 037/2007 
 

PROCESSO Nº 01580.034091/2007-41 

 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

 
 
(Nome da empresa) ________________________________________________., 
inscrita no CNPJ nº ____________________, por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr(a)________________________________________ portador da carteira 
de identidade nº____________________________ e do CPF nº 
___________________________ sediada (endereço completo) 
______________________________________________, DECLARA, para fins do 
disposto  no inciso V doa rt. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não utiliza mão-de-obra direta ou 
indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, 
perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra 
direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos. 
Ressalva: emprega menor de 16 (dezesseis) anos e maior de 14 (catorze) anos na 
condição de aprendiz. 
 
 
 

Cidade - UF,       de                       de 2007. 
 
 
 

________________________________________________ 
(nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO IV 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2007 

 
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 
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ANEXO V 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 037/2007 
 

PROCESSO Nº 01580.034091/2007-41 

 
 

PLANILHA DE PREÇOS 
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ANEXO VI 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 037/2007 
 

PROCESSO Nº 01580.034091/2007-41 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 (em papel timbrado da LICITANTE) 

 

Rio de Janeiro, _____de _________________de 2007. 
 
À 
AGÊNCIA  NACIONAL DO CINEMA 
Av. Graça Aranha, 35 - Centro – Rio de Janeiro 
Att.: Pregoeiro(a)  
 

Ref.: Pregão n.º  037/2007-ANCINE 
 

Prezados Senhores, 
 
 Atendendo à convocação feita pelo Edital de Pregão Eletrônico n°037/2007, 
cujo objeto é a aquisição de equipamentos eletro-eletrônicos de som e imagem para o 
Escritório Central da ANCINE, localizado na Av. Graça Aranha, n°35, Centro, Rio de 
Janeiro, RJ, conforme especificações técnicas e quantidades constantes do ANEXO I 
– Termo de Referência deste Edital, declarando expressamente, que: 
a) Concordamos, sem qualquer restrição, com as condições indicadas no Edital e 

seus anexos, comprometendo-nos a fornecer os materiais rigorosamente de acordo 
com o estabelecido no ANEXO I – Termo de Referência que acompanha o Edital 
desta licitação; 

b) Comunicaremos a ANCINE a eventual superveniência de fato que implique em 
alteração da habilitação e qualificação desta firma; 

c) Declaramos que conhecemos a legislação de regência desta licitação; 
d) Declaramos, também, que nenhum direito à indenização ou a reembolso de 

quaisquer despesas nos será devido, caso nossa Proposta não seja aceita pela 
ANCINE, seja qual for o motivo; 

e) A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data estabelecida 
para a sua abertura. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não ocorrer 
dentro do período de validade e, caso persista o interesse da ANCINE, esta poderá 
solicitar a prorrogação geral da validade acima referida; 

f) Os pagamentos deverão ser creditados à Conta-Corrente n.º 
____________,Agência ______________, Banco __________________; 

g) O procurador da empresa, cujo C.N.P.J./MF é _______________, que assinará o 
Contrato, é o(a) Sr.(a)____________________, CPF n.º 
_______________________; 
 
 
_______________________________________ 
(Assinatura do Representante Legal/Procurador) 
Nome: 
Cargo: 
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ANEXO VII 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 037/2007 
 

PROCESSO Nº 01580.034091/2007-41 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/2007 
 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ELETRO-
ELETRÔNICOS DE SOM E IMAGEM 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - 
ANCINE, E A EMPRESA 
.......................................................      

 
A Agência Nacional do Cinema – ANCINE, autarquia federal de natureza 

especial, instituída pela Medida Provisória 2228-1, de 6 de setembro de 2001, com 
Escritório Central na Cidade do Rio de Janeiro, na Avenida Graça Aranha, 35 – 
Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 04.884.574/0001-20, neste ato representada por 
seu Diretor-Presidente, Sr. MANOEL RANGEL NETO, nomeado Decreto Presidencial 
de 15/12/2006, inscrito no CPF/MF sob o N.º 136.524.478-40, Cédula de Identidade 
N.º 1.552.574, expedida pela SSP/GO, residente e domiciliado nesta Cidade, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro, a empresa 
...................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................., estabelecida 
na cidade de ......................, localizada na ................................................., neste ato 
representada pelo Sr. ............................................, ocupando o cargo de ................., 
portador da Cédula de Identidade nº .............., expedida pelo .............................., 
inscrito no CPF sob o nº  ........................, daqui por diante designado CONTRATADA, 
conforme o Processo Nº 01580.034091/2007-41, referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 037/2007, têm, entre si, justo e avençado, e celebram o presente 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS DE SOM E 
IMAGEM, sujeitando-se os contratantes às normas da Lei nº 8.666/93 e demais 
normas que regem a espécie, bem como as cláusulas abaixo discriminadas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente Contrato tem como objeto a aquisição de equipamentos 
eletro-eletrônicos de som e imagem para o Escritório Central da ANCINE, 
localizado na Av. Graça Aranha, n°35, Centro, Rio de Janeiro, RJ, conforme 
especificações técnicas e quantidades constantes do ANEXO I – Termo de 
Referência do Edital. 

 
1.2 Fazem parte integrante do presente Contrato, independente da transcrição, 

a Proposta de Preços da CONTRATADA, o Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 037/2007, seus anexos e demais elementos constantes 
no Processo nº 01580.034091/2007-41. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
2.1   A CONTRATADA obriga-se a: 

2.2.1 Efetuar a entrega dos equipamentos eletro-eletrônicos de som e 
imagem, objetos da presente licitação, no prazo máximo de 15(quinze) 
dias corridos, contados a partir da data de assinatura do Contrato, na 
Av. Graça Aranha, 35 – 3º andar, Gerência Administrativa – Centro - 
Rio de Janeiro - RJ; 

 
2.2.2 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam 

ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os bens, bem como 
eventual custo de frete na entrega; 

 
2.2.3 Responder por quaisquer danos causados diretamente aos 

equipamentos ou a outros bens de propriedade da CONTRATANTE, 
quando esses tenham sido ocasionados por seus funcionários durante 
a entrega do material, não excluindo ou reduzindo essas 
responsabilidades à Fiscalização ou o acompanhamento pela 
CONTRATANTE, quando da entrega dos equipamentos; 

 
2.2.4  Respeitar as normas e procedimentos de controle e de acesso às 

dependências da CONTRATANTE; 
 
2.2.5  Retirar, substituir e transportar, por conta própria, todo ou em parte, o 

objeto contratado que vier a apresentar defeito ou ser rejeitado, sem 
ônus para CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 horas, contados do 
recebimento da notificação que lhe será entregue; 

 
2.2.6 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitado pela CONTRATANTE; 
 
2.2.7 Comunicar formalmente à Gerência Administrativa (GAD) da 

CONTRATANTE, no prazo máximo de 2 (dois) dias que antecedam o 
prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilitarem o seu 
cumprimento; 

 
2.2.8 Os equipamentos deverão ser novos, sendo que não serão aceitos 

produtos usados e restaurados, tudo em conformidade com as 
especificações e quantidades indicadas no Anexo I – Termo de 
Referência do Edital; 

 
2.2.9 Manter, durante a vigência do Contrato, as condições de habilitação 

para contratar com a Administração Pública, apresentando sempre que 
exigido todos os documentos exigidos no Edital; 

 
2.2.10 Não transferir a outrém, no todo ou em parte, o objeto do presente 

Contrato; 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1 A CONTRATANTE obriga-se a:  

3.1.1 Acompanhar a entrega dos equipamentos eletro-eletrônicos de som e 
imagem, bem como atestar nas Notas-Fiscais/Faturas a efetiva entrega 
dos produtos desta licitação, por meio de servidor designado; 

 
3.1.2 Efetuar o pagamento em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento 

definitivo pela área responsável condicionado à consulta prévia ao 
SICAF, com resultado favorável; 

 
3.1.3 Fiscalizar o fornecimento dos equipamentos eletro-eletrônicos de som e 

imagem objetos deste Edital, podendo sustar, recusar qualquer  produto 
que não estejam de acordo com as normas, especificações e técnicas 
usuais. 

 
3.1.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA sobre os produtos objeto desta 
licitação; 

3.1.5 Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais, 
previstas em lei e neste Edital; 

3.1.6 Comunicar a CONTRATADA, quaisquer irregularidades observadas nos 
equipamentos eletro-eletrônicos de som e imagem, objeto deste Edital; 

 
3.1.7 Solicitar a substituição de material que apresentar defeito durante a 

utilização; 
 
3.1.8 Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA, antes de 

efetuar o pagamento devido; 
 
3.1.9 Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo 

descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA; 
 
3.1.10 Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com 

aqueles praticados no mercado, pelas demais empresas fornecedoras, 
de forma a garantir que continuem a ser os mais vantajosos para a 
Administração. 

 
3.1.11 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais fornecidos em desacordo 

com as especificações do Anexo I - Termo de Referência – do Edital. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E PAGAMENTO 

4.1 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos equipamentos adquiridos, 
o valor discriminado na Proposta de Preços, apresentada pela CONTRATADA, 
sendo o valor global do Contrato de R$..............(......................), que será fixo 
e irreajustável, incluindo todas as despesas necessárias a sua perfeita e 
completa realização. 

 
4.2  O pagamento será efetuado após a efetiva entrega e recebimento definitivo 

dos produtos, mediante a apresentação da Nota-Fiscal/Fatura, devidamente 
atestada por servidor designado pela ANCINE, conforme disposto no art. 67 e 
73 da Lei nº. 8.666/93; 
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4.3 A Nota-Fiscal/Fatura poderá conter código de barras para agilizar o 

pagamento. O valor correspondente ao código de barras deverá ser líquido, 
sem impostos ou deduções, devendo, no entanto, constar no corpo da Nota-
Fiscal/Fatura os impostos devidos. Caso as Notas-Fiscais/Fatura emitidas 
tenham em seu código de barras o valor bruto, a CONTRATADA deverá emitir 
novamente as respectivas notas seguindo as orientações acima descritas; 

 
4.4 No caso de eventual atraso de pagamento, mediante pedido da 

CONTRATADA, o valor devido será atualizado financeiramente desde a data 
referida no subitem 4.1, até a data do efetivo pagamento, pelo IPCA – Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 
 AF = [(1 + IPCA/100)N30   - 1] x VP, onde: 

 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com 

vigência a partir da data do adimplemento da etapa; 
AF    = atualização financeira; 
VP    = valor a ser pago; 
N    = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo 

pagamento. 
 
4.5 Os pagamentos serão creditados em nome da CONTRATADA, mediante 

ordem bancária em conta-corrente por ela indicada ou por meio de ordem 
bancária para pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas 
as condições estabelecidas neste Edital; 
 
4.5.1 Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem 

bancária, serão realizados desde que a CONTRATADA efetue a 
cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
principalmente no que se refere às retenções tributárias; 

 
4.6 Os pagamentos somente poderão ser efetuados, após a comprovação da 

regularidade da CONTRATADA no SICAF, por meio de consulta “ON LINE” 
pela ANCINE, ou mediante a apresentação da documentação obrigatória 
(RECEITA FEDERAL, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS e INSS), devidamente 
atualizadas; 

 
4.7 Em cumprimento ao disposto no art. 64 da Lei n.º 9.430, de 27/12/96, a 

ANCINE reterá, na fonte, o imposto sobre a renda da Pessoa Jurídica – IRPJ, 
bem assim a contribuição sobre o lucro líquido, a contribuição para a 
seguridade social – COFINS e a contribuição para o PIS/PASEP sobre os 
pagamentos que efetuar a pessoas jurídicas que não apresentarem a cópia do 
Termo de Opção pelo Regime de Tributação Simplificada (SIMPLES); 

 
4.8 A empresa deverá apresentar a Nota-Fiscal contendo o mesmo CNPJ do 

Empenho, para efeito de pagamento; 
 
4.9 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota-

Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos à adjudicatária para as correções 
necessárias, não respondendo a ANCINE por quaisquer encargos resultantes 
de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes; 
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4.10 A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os pagamentos devidos 
para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras 
de responsabilidade da CONTRATADA; 

 
4.11 O pagamento poderá ser sustado pela CONTRATANTE, caso ocorra 

inadimplemento das obrigações da CONTRATADA ou erros e vícios na Fatura, 
o que implicará na devolução do valor eventualmente pago. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta 
da Dotação Orçamentária da Agência Nacional do Cinema – ANCINE, para o 
exercício de 2007, na seguinte classificação: 

 PROGRAMA DE TRABALHO: Nº  ---------------------------- 
NATUREZA DA DESPESA: Nº. ------------------ 

 NOTA DE EMPENHO: ........................Emitida em: ..../..../....... 
 VALOR TOTAL: R$........,...... 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1 A entrega dos equipamentos será acompanhada e fiscalizada por um 
representante da CONTRATANTE especialmente designado. 

6.2 A Fiscalização será exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui ou 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-
responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (arts 69 
e 70 da Lei 8.666/93). 

 
6.3 A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar o(s) produto(s) fornecido(s), 

se em desacordo com os termos deste Edital. 
 
6.4 Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do Contrato, deverão 

ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DO(S) EQUIPAMENTO(S) 
 
7.1 O(s) equipamento(s) objeto do presente Contrato terá(ão) garantia contra 

defeito de fábrica de, no mínimo, 03 (três) anos, contados a partir da entrega 
definitiva. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
 
8.1 Os equipamentos deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos, contados a partir da data de assinatura deste Contrato. 
 

CLÁUSULA NONA – DO LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

9.1 Os equipamentos deverão ser entregues no Escritório Central da ANCINE, 
localizado na na Av. Graça Aranha, 35 – 3º andar – Gerência Administrativa – 
GA, Centro, Rio de Janeiro – RJ. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
 
10.1 O recebimento dos produtos se dará conforme o disposto no artigo 73, inciso I 

e seus parágrafos, da Lei nº.8.666/93, e conforme abaixo; 
 
10.2 A simples assinatura de servidor em canhoto de Fatura ou Conhecimento de 

Transporte implica recebimento provisório. O recebimento definitivo dos 
equipamentos adquiridos se dará apenas após a conclusão do TESTE dos 
mesmos e a conseqüente verificação da conformidade com a especificação 
constante do Edital e seu anexo; 

 
10.3 Caso sejam satisfatórias as condições acima estipuladas, lavrar-se-á um 

Termo de Recebimento Definitivo; 
 
10.4 Caso sejam insatisfatórias as verificações estipuladas no subitem 10.2, lavrar-

se-á um Termo de Recusa, no qual se consignarão a reprovação na fase de 
Teste e/ou às desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, o 
produto será rejeitado, devendo ser substituído no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas; 

 
10.5 Caso a substituição não ocorra em 48 (quarenta e oito) horas ou caso os novos 

equipamentos também sejam rejeitados, estará à CONTRATADA incorrendo 
em atraso na entrega, sujeita à aplicação de penalidades. Os custos da 
substituição do produto rejeitado correrão exclusivamente à conta da 
CONTRATADA; 

 
10.6 O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita 

entrega dos equipamentos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando de sua utilização.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
 
11.1 A CONTRATANTE poderá acrescentar ou suprimir em até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor atualizado do Contrato, mantidas as mesmas condições 
estipuladas no presente Edital, sem que caiba à CONTRATADA direito a 
qualquer reclamação ou indenização; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1  A CONTRATADA que, convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta, não assinar o Contrato, deixar de entregar documentação exigida no 
Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e de 
contratar com a União, e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e no Contrato e das 
demais cominações legais; 

 
12.2 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no caso de 

suspensão de licitar, a CONTRATADA será descredenciada por igual período, 
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sem prejuízo da multa prevista neste Contrato e das demais cominações 
legais. 

 

12.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente Contrato, atraso na 
entrega dos softwares, erros de execução do contrato ou demora na sua 
execução, a CONTRATANTE aplicará, garantida a prévia defesa, à 
CONTRATADA, as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de 10% (dez) do valor total da Nota de Contrato, por infração a 

qualquer Cláusula ou condição pactuada; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a ANCINE, por período não superior a 02 (dois) anos, 
nos termo do Inciso III do art.87 da Lei nº. 8666/93; 

d)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do art. 87 da Lei nº. 8.666/93. 

 

12.4 As multas estipuladas nas alíneas “b” e “c” do subitem 12.3 serão aplicadas 
nas demais hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações 
assumidas. 

12.5 As sanções previstas na alínea “a” do subitem 12.3 e no subitem 12.1, 
poderão ser aplicadas juntamente com os da alínea “b” do subitem 12.3, 
facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

12.6 A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, quando for 
o caso, cobrada judicialmente. 

12.7 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega dos 
produtos advir de caso fortuito ou motivo de força maior; 

12.8 Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da 
notificação, à autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando 
sobrestada até o julgamento do pleito; 

12.9 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

12.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à 
CONTRATADA o contraditório e ampla defesa. 

12.11 A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 
em parte, quando o atraso for devidamente justificado pela CONTRATADA e 
aceito pela CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
 
13.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, com as 

conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 
 

13.2 Constituem motivo para rescisão deste Contrato: 

a) o não cumprimento de Cláusulas Contratuais, especificações ou prazos; 
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b) o cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais, especificações e 

prazos; 
c) a lentidão no cumprimento das Cláusulas Contratuais, levando a 

CONTRATANTE, a presumir a impossibilidade da entrega dos produtos, 
nos prazos estipulados; 

d) a subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato, associação 
da CONTRATADA com outrém, a cessão ou transferência total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação que afetem a boa 
execução deste, sem prévio conhecimento e autorização da 
CONTRATANTE; 

e) o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como 
as de seus superiores; 

f) o cometimento reiterado de faltas registradas pela CONTRATANTE 
durante a vigência deste Contrato; 

g) a decretação de falência, ou instauração de insolvência civil; 
h) a dissolução da firma CONTRATADA; 
i) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

CONTRATADA, que prejudique a execução deste Contrato; 
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 
CONTRATANTE, e exaradas no processo administrativo a que se 
refere este Contrato; 

k) a supressão do objeto do Contrato, por parte da CONTRATANTE, 
acarretando modificação do valor inicial além do limite permitido no § 1° 
do art. 65 da Lei Nº 8.666/93, respeitando o disposto no § 2º desse 
artigo; 

l) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, 
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

m) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE decorrentes da aquisição, ou parcela desta, já 
executadas e aceitas, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 
até que seja normalizada a situação; 

n) a não liberação, por parte da CONTRATANTE de área ou local para a 
entrega do material, nos prazos contratuais; 

o) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva  da execução deste Contrato. 

p) a rescisão deste Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e 
escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nas alíneas “a” a 
“l” desta Cláusula. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
 
14.1 O presente Contrato terá vigência de 02(dois) meses, independente da 

garantia, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos 
termos da Lei 8666/93, e suas alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste Instrumento de 

Contrato, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias, contados  da data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ALTERAÇÃO 
 
16.1 Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei na 

8.666/93, sempre por intermédio de Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
 
17.1 O Foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 

instrumento contratual é o da Seção Judiciária do Rio de Janeiro/RJ. 
 

E, para firmeza e validade do que foi contratado lavrou-se o presente termo em 
05 (cinco) vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e 
achadas conforme, são assinadas pelos representantes das partes; CONTRATANTE 
e CONTRATADA.  

 
Rio de Janeiro, _______ de ______________de 2007. 

 
 

CONTRATANTE: Agência Nacional do Cinema – ANCINE 
 

 
Manoel Rangel Neto 
Diretor-Presidente 

 
CONTRATADA: Licitante Vencedora 
 

_________________________________ 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
___________________________________ 
 
 
___________________________________ 


